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Descrição da proposta

PROPOSTA DO GRUPO: REVOGAR O ARTIGO.

SEM CONTRIBUIÇÕES

Descrição

O artigo fixa regra de transição até que fosse regulamentado o Plano Setorial de Ponta Negra referido o artigo 118. Tendo em vista 

que o Plano Setorial não foi implementado, ensejando que o grpo sugerisse a revogação do art. 118, e que há diversas propostas 

para os instrumentos urbanísticos e prescrições na área de Ponta Negra e da ZET 1, o artigo em referência torna-se desnecessário.

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

SUBTEMA:

CONTRIBUIÇÃO

Art. 119 – Até a regulamentação do Plano Setorial de Ponta Negra fica

estabelecido o seguinte:

I – Os parâmetros urbanísticos para todo o perímetro de que trata o caput

deste artigo, sejam os referentes às áreas de adensamento básico, salvo as áreas

especiais;

II – Fica proibido o remembramento e gabaritos superiores a quatro

pavimentos, para os parques residenciais de Ponta Negra e Alagamar;

III – Os índices urbanísticos regulamentados do plano setorial referido no

caput deste artigo deverão considerar as condições de conforto ambiental e a

disponibilidade de infra- estrutura e manutenção.
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